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Portaria n. 418/2021 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de nº 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de nº 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria de n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública NÚNCIA RODRIGUES DE SOUSA CONRADO PONTES, titular da 

7ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para o período de 05 de julho de 2021 a 03 de agosto do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo de no 745/2021; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 

nº 203.781-5, titular da 18ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período de 05 de julho de 2021 a 03 de agosto do ano em curso, a 7ª Defensoria Pública 

Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual de nº 

251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual de nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº  564/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17/2021 –SRP/DPE/RN 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que 

realizará licitação, REGISTRO DE PREÇO, modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO,  POR ITEM, 

COM  ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP  destinada  a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA,  para 

a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  22  de 

junho de 2021, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão 

através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-

mail cpl@dpe.rn.def.br 

 

Natal (RN),09 de junho de 2021. 

 

Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial da DPE/ RN 
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 Portaria n. 308/2021 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado na XIII SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo 

Edital nº 24/2020, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.814 em 02 de dezembro de 2020, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
 NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

2º  RAFAELA GOMES GOIS 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

                        Considerando a base legal da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/2002, 

Decreto Federal n.º 7.892/2013. 

  

                        Considerando os termos constantes no Processo Administrativo n.º 605/2021-

DPE/RN; 

  

                        Considerando a comprovação da vantagem econômica por meio de pesquisa 

mercadológica à fl. 110, dos autos; 

  

                        Considerando a solicitação da adesão feita pela Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte a Prefeitura Municipal de Camaçari/BA, Secretaria de Administração - 

SECAD, por meio do Ofício n.º 250/2021-GDPGE, à fl. 115, dos autos; 

  

                        Considerando a autorização da adesão à Ata de Registro de Preços por meio do Ofício 

n.º 00919.17.2021, da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA, Secretaria de Administração - SECAD, 

subscrito pelo Senhor Helder Almeida de Souza, às fls. 119/120, dos autos; 

  

                        Considerando a anuência do fornecedor, documento datado de 31 de maio de 2021, 

assinado por Carlos Antônio Perotti, Gerente Administrativo da Empresa ALBERFLEX 

INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, fls. 117/118; 

  

                        RESOLVO: 

  

                        Pelo presente termo reconhecer e autorizar a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte - DPE/RN, a aderir à Ata de Registro de Preços n.º 0293/2020, Pregão Eletrônico 

n.º 010/2020 - COMPEL, conforme descrição no quadro abaixo: 

  
  

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0293/2020, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 010/2020 – COMPEL, 

da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA, Secretaria de Administração - SECAD, Processo Administrativo n.º 

01881.11.07.611.2019. 
  
EMPRESA 

ALBERFLEX INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 60.656.774/0001/05, sediada na 

Avenida Rudolf Dafferner, nº 867 – Boa Vista, Sorocaba/SP. 

OBJETO Aquisição de Material Permanente, consistente em cadeiras, poltronas e outros. 
VIGÊNCIA DA ATA 17/06/2020 a 16/06/2021. 

  
  
  



  
Item/ 
ARP 

  
Descrição 

Quant. Preços da Registrados na ARP (R$) 

Valor Unitário (R$) 
  

Valor 
Total (R$) 

2 CADEIRA GIRATORIA COM BRAÇO 20 1.100,97 22.019,40 
9 POLTRONA FIXA EM POLIPROPILENO 10 517,44 5.174,40 
2 MESA RETA MEDINDO 1000MMX600MM 25 992,51 24.812,75 
3 MESA RETA MEDINDO 1200MMX800MM 6 1.159,30 6.955,80 
11 MESA DE REUNIÃO MEDINDO 2000X900X740 2 1.716,17 3.432,34 

22 DIVISOR LATERAL PRODUZIDO EM MDP 

(1200X580MM) 
2 378,23 756,46 

24 DIVISOR LATERAL PRODUZIDO EM MDP 

(1600X580MM) 
8 486,69 3.893,52 

31 GAVETEIRO MESA COM 04 GAVETAS 10 927,80 9.278,00 
32 ARMARIO COM PORTAS MEDINDO 

740X490X800MM 
27 1.248,62 33.712,74 

33 ARMARIO COM PORTAS MEDINDO 

1080X490X800MM 
6 1.604,97 9.629,82 

34 ARMARIO COM PORTAS MEDINDO 

1610X490X800MM 
20 2.267,52 45.350,40 

Valor Total........   
165.015,63 

  

Valor Total:  R$ 165.015,63 (cento e sessenta e cinco mil quinze reais e sessenta e três centavos) 

  

Natal/RN, 08 de junho de 2021 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

  

 
 
  

 


